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                                                        ADITIVO N.º 035/2018
		                    Contrato Administrativo n.° 029/2018
Município de Santa Bárbara do Sul – RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 88.496.468/0001-60, com sede na Avenida Eduardo de Brito, 101 – Centro Administrativo, em Santa Bárbara do Sul, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF n.º 468.022.150-04, residente na Rua Capitão Manoel João Silveira n.º 610, em Santa Bárbara do Sul – RS e a empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 00.472.805/0001-38, IE nº 039/0086312, situada na Vila Rio Tigre, s/n, Km01, Erechim, RS, neste ato representada por seus representantes Everton Andreetta, CPF nº 623.044.450-04, RG nº 9045332311, brasileiro, casado, administrador de empresas, domiciliado na Rua Ulderico Franklin da Silva, nº 195, Bairro José Bonifácio, na cidade de Erechim, RS, e Rodrigo Andreetta, CPF nº 681.718.620-04, RG nº 3062563717, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Victório Pagliosa, nº 81, casa 11, Bairro Ipiranga, em Erechim, RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o seguinte aditamento ao contrato nº 029/2018, com fundamento legal no Edital de licitação em epígrafe e com inteira sujeição a Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições a seguir expostas:
  CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditada a Cláusula Sétima do contrato original para prorrogar o prazo de vigência por mais dois meses, ou seja, até 06 de maio de 2018, em virtude de solicitação ao BADESUL de utilização do recurso que restou das obras executadas, nos termos do ofício ST nº 006/2018, anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica fazendo parte integrante oficio nº ST 006/2018 e Oficio da empresa Traçado Construções e Serviços Ltda., datado em 06 de abril de 2018, referente ao Contrato Administrativo nº 029/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.

E por assim estarem justos e contratados firmam o presente aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza todos os legais e devidos efeitos junto às partes ou a quem deste tiver conhecimento e interessar possa.
              SANTA BÁRBARA DO SUL, 06 de abril de 2018.

	__________________________
Mario Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
	_________________________________
TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Rodrigo Andreetta
Everton Andreetta 
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